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1 - Respondeu anteriormente ao Instrumento de avaliação do ambiente de trabalho?  

(  ) SIM  (  ) NÃO 

 

2 - Preencha o quadro a seguir: 

Item 
Descreva o tipo de trabalho e tarefas realizadas pelo 

solicitante 

Carga horária 

diária destinada a 

cada atividade 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Servidor: _______________________________   Cargo: ___________________ 

E-mail da Unirio: _______________________       Mat. Siape: _____________                                                                     

Unidade de exercício: ________________________    Data: _______________                              

Setor: _________________________ Telefone do setor:  __________________ 

Exerce a função de chefia? (  ) Sim (  ) Não       

Chefe Imediato: _____________________________________________ 

E-mail da Unirio do chefe imediato:  _____________________________________ 
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3- Responda aos itens a seguir: 

 

Trabalha em contato permanente (durante toda a jornada laboral) com pacientes em 

leitos de isolamento por doenças infectocontagiosas, bem como manuseando objetos de 

uso dos pacientes em leitos de isolamento, não previamente esterilizados?  

SIM (    )   NÃO (    )   

 

 

 

Trabalha em contato permanente (durante toda a jornada laboral) com pacientes, 

animais ou com material infectocontagiante, em hospitais, serviços de emergência, 

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados 

aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com 

os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses pacientes, não 

previamente esterilizados)?   SIM (    )    NÃO (    )   

 

No local de trabalho houve avaliação quantitativa de agentes químicos?  

(   )SIM  (   )NÃO  (   )NÃO SEI INFORMAR 
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No local de trabalho houve avaliação quantitativa de ruído?   

(   )SIM  (   )NÃO  (   )NÃO SEI INFORMAR 

 

No local de trabalho houve avaliação quantitativa de calor?   

(   )SIM  (   )NÃO  (   )NÃO SEI INFORMAR 

 

O seu trabalho envolve manutenção/instalação de circuito de alta tensão? 

( )SIM ( )NÃO  Caso afirmativo, descreva como as desenvolve, em quais condições e 

instalações, ferramentas de trabalho e equipamentos de proteção.   

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

 

4 - Outras informações que o servidor julgue pertinente à concessão do adicional de 

insalubridade/periculosidade: 

 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 
Eu, ___________________________________________   servidor(a) solicitante do adicional 

de insalubridade/periculosidade e _______________________________________________                                                   

chefe imediato do(a) servidor(a) solicitante do adicional de insalubridade/periculosidade 

declaro que são verdadeiras as informações prestadas neste documento, assumindo 

inteira responsabilidade pelas mesmas nas esferas administrativa, civil e penal. 

Data:____/___/_____ 

 

Assinatura do Servidor:___________________________________________________ 

 

Assinatura da Chefia Imediata: _____________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

Setor de Atenção à Saúde do Trabalhador 
Av. Presidente Vargas, nº 446/ 21º andar. Centro. Rio de Janeiro. Cep: 20071-000 – RJ Tel: (21) 2233-1743 

E-mail: progepe.sast@unirio.br 

 

 

 

RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS A CERCA DOS ADICIONAIS DE 

INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE 

 

 Para Insalubridade por Risco Biológico: 

 

O grau máximo e o grau médio são as gradações utilizadas para pagamento, quando for 

o caso, do adicional de insalubridade; 

 

O primeiro destinado a atividades que envolvam contato permanente com paciente em 

isolamento por doença infectocontagiosa ou com suas secreções, fluidos ou seus objetos 

não previamente esterilizados, pago no percentual de 20%;  

 

O segundo para atividades que envolvam contato permanente com pacientes em geral 

ou com material infectocontagioso, incluindo objetos não previamente esterilizados, em 

unidades de atendimento à saúde, pago no percentual de 10%.  

 

Em ambos os casos o contato deve ser permanente. De acordo com a INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SGP/SEGGG /ME Nº 15, DE 16 DE MARÇO DE 2022, a exposição 

permanente é aquela que ocorre na integralidade da jornada de trabalho, ou seja, 

durante todo o tempo.  

 

Não possuem direito ao adicional de insalubridade os profissionais que não 

realizam suas atividades nas situações descritas. 

 

 Para Insalubridade por Risco Químico: 

 

Caso a substância química manipulada esteja contemplada no Anexo 11 da NR 15 é 

necessária avaliação quantitativa e comparação com os limites de tolerância 

estabelecidos nesse Anexo. 

 

 Para Insalubridade por Risco Físico (Ruído e/ou Calor): 

 

É necessária avaliação quantitativa e comparação com os limites de tolerância 

estabelecidos pela NR 15. 

 

 Para Periculosidade: 

 

São consideradas atividades e operações perigosas as constantes dos Anexos da NR 16.  


